
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 190a01PP00045
LICITAÇÃO N°. 00045/2019
MODALIDADE:PREGÃOPRESENCIAL- REGIS.'I'RODEPREÇOS
TIPO: MENORPREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURAMUNICIPALDEITAPOROROCA
RUAFREI DAMIÃOBOZZANO,07 - CENTRO- ITAPOROROCA- PB.
CEP: 58275-0ÓO- Tel: (083) 32941112.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.165.176/0001-78,
doravante denominado simplesmente ORe, e que neste ato é também o Órgão Gerenciador
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decor rent.e., torna público para conhecimento de
quantos possam interessar que f.ará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua
Equipe de Apoio, as 09: 00 horas do dia 15 de Agosto de 2019 no endereço acima indicado,
licitação na modalidade Pregão Presencial n° 00045/2019, tipo menor preço; tudo de acordo com
este instrumento e em observância a Lei Federal nO. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal nO. 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005, Decreto Municipal nO. 015, de 04 de Janeiro
de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006;
alterada, conforme os critério~ e procedimento~ a seguir definidos, objetivando o Registro de
Preços para: Contratação de pessoa física ou jurídica, especializada em fornecimento e
instalação de INSTALAÇÃODE FORROE PAREDESDEGESSO,incluindo todo material necessário para
execução dos serviços, para atender as diversas Secretarias da Administração Municipal.

1.O .00 OBJETO
1.1.Constitui objeto da presente licitação! Contratação de pessoa física ou jurídica,
especializada em fornecimento e instalação de INSTALAÇÃODE FORROE PAREDESDE GESSO,
incluindo todo material necessário para execução dos serviços, para atender as diversas
Secretarias da Administração Municipal.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
corresponde.nte Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a
estimativa consolidada de quantidades a serem contratadas pelo ORCe órgão participante. O
presente certame objetiva selecionar a proposta mais vantajosa visando formar Sistema de
Registro de Preços para contratações futuras, Conforme Decreto Municipal nO. 015.
1.3.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos
termos do Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento.
1.4.Órgão e/ou erit.i.dade participante do presente certame e que integrará a respectiva Ata de
Registro de Preços dele decorrente:
-FUNDOMUNICIPALDESAÚDEDEITAPOROROCA- CNPJnO 12.099.621/0001-53.
1.5.0s preços registrados neste procedimento, terã.o a validade de 12 (doze) meses, a partir da
data de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução
do objeto ora licitado será de acordo com as necessidades do ORCe do órgão participante no
referido período.
1.6.A contratação acima descri ta, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda
específica Contratação de pessoa física ou jurídica, especializada em fornecimento e
instalação de INSTALAÇÃODE FORROE PAREDESDEGESSO,incluindo todo material necessário para
execução dos serviços, para atender as diversas Secretarias da Administração Municipal
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de Lnt.e r es se público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos r-eouz-soa em relação aos objetivos programados,
observada.s as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.7. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferençiado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno: porte, nos termos das dispo ições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, por estarem
sí.mu.Ltaneament.e, as situações previstas nos incisos II e III, do Art.
legal.

2.0.00 LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL



3S-2.1.0s envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços .e a habilitação para
execução do objeto desta licitação, deverão ser ent-reçue.s ao Pregoeiro Oficial até as 09:00
horas do dia 15 de Agosto de 2019, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste
mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública. para abertura dos referidos
envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.3.É facultado.a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentos
ou providências, referentes ao ato convocatório de.stecertame, sé manifestadas por escrito e
dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada
para realização da respe.ctiva.sessão pública para abertura dos envelopes com as propostas, nos
horários' de expediente acima indicado, exclusivamente. no seguinte endexeço: Rua Frei Damião
Bozzano, 07 - Itapororoca - Centro - Itapororoca - PS.
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no prazo de até 24
(vinte e quatro) horas, considerados da data em que foi protocolizado o pedido.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos 6s seguintes elementos:
3..1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÔES;
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO;
3.2.A obtenção do instr.umentoconvocatório poderá ser feita da seguinte f.orma:
3.2.1.Pela Ente.rnet : www. itapororoca.pb.gov.br ou www. tce.pb.gov.br; e
3.2.2.Impresso: junto ao Pregoeiro gratuitamente.

4 • O •DO SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nO. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal.n°. 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005, Decreto Municipal n°. 015, de 04 de Janeiro
de 2013, e subei.d.ia.rianrent;epela Lei Federal nO. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada e legislação pertinente, que ficam fazem partes integrantes deste instrumento,
independente de transcrição.

S.O.DO PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço:

Início: Imediato
Conclusão: 12 (doze) meses

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses,
considerado da data de sua assinatura;
5.3.A vigência do respectivo contrato, poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos,
mediante acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas
as características do objeto licitado.
5.4.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta .da seguinte
dotaç.ão:
Recursos Próprios do Município de Itapororoca:
3390.36 - Outros Serviços de Terçeiros - Pessoa Física
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.0s proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇAo, devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderãO participar os interessados q\lese encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inid6neos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal.
Hipótese em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto,
desconsiderado para efeito de participaç30 no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao pregoeiro,
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendi
o licitante abdi'Couda fase de lances verbais.
6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAçÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.0 1icitante deverá se apresentar, para credenciamento j unto ao Pregoeiro, quando
caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam .a participa



d im t Li . t 6' " . .. 36proce rmen o aci at rIO, .íncLus í ve com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.
Cada Lici tante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas
fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substi tuído posteriormente
por outro devidamente credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1. Tratando-se do representante legal: o instrumento consti tuti vo da empresa na forma da
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no 6rgão competente, ne qual estejam expressos
seus poderes para exe.rcer direi tos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2. Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar
declaraçôes, desistir ou apresentar as razõ.es de recurso e praticar todos os demais atas
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa,
quando f o.r o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a procuração seja
particular, deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signat.ário ou, quando do
lici t.ant;e Pessoa Física: lavrada a sua autenticidade no pr6prio documento pelo Pregoeiro ou
membro da Equipe de Apoio, após confrontar a assinatura com aquela constante do documento de
identidade do signatário ou, ainda, estando es.te presente e assinando o documento diante do
Pregoeiro ou membroda Equipe de Apoio.
7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão Ldent.i f i.car+s e apresentando doCumento
oficial que contenha foto.
7.3. Es·tes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública -
em original, por qualquer processo de c6pia autenticada por cart6rio competente, pelo
Pregoeiro ou membroda Equipe de .Apoio:
7.3.1.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo pregoeiro. ou Equipe de Apoio,
deverá acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura d.o certame.
7.4.A não apresenta~ão ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente
certame. Esta oçorrência não inabilitará o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar
se nas correspondentes fases do processo licitat6rio. Para tanto, o Pregoeiro receberá
regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.
7.5. No momento de abertura da sessão pública, cada lici tant.e, por intermédio Elo seu
represent.ante devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos
envelopes, a seguinte documentação:
7.5.1. Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.5.2.DeclaraçãQ dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo - Anexo III.
7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o
caso, sendo considerada microempresa ou ernpr esa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratament0 diferenciado e simplificando na forma definida péla legislação vigente. Tal
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos s.e:guintes documentos,
a critério do licitante.: a) declaração expre ssa formalmente assinada por profissional da área
contábil, devidament.e habilitado, devendo ser reconhecida a firma em cartório do respectivo
signatário; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou
equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou ce.rtidão
simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da legislação
vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do Lic i tante, apenas perderá, durante o
presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a MEou EPP,
previstos na Lei 123/06.

S.O.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

PREFEITURAMUNICIPALDEITAPOROROCA
PROPOSTADEPREÇOS- PREGÃOPRESENCIALN°. 00045/2019
NOMEPROPONENTE
ENDEREÇOE CNPJ!CPFDOPROPONENTE

O ENVELOPEPROPOSTADEPREÇOSdeverá conter os seguintes elementos:

8.2. Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e
seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, devidamente
assinada por seu representante, contendo no correspondente item cotado: discriminação e outras
características se necessário, o quanti tati VQ e os. valores unitário e total expressos em
algarismos.
8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilizáção de duas casas
Indicações em contrário estão sujeitas. a correções observando-se os seguintes critérios:
8.3.l.ralta de dígitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2. Excesso de dígitos: sendo .0 primeiro dígito excedente menor que 5, todo o
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os
itens excedentes suprimidos.
8.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por
deverá ser inferior a 100% da estimativa detalhada no correspondente Termo de Refer



Anexo I. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta
respectivo item será desconsiderado.
8.S.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a
ú Itima datada e assinada pelo. respo.nsável, com indicação: do valo.r to.tal da p.ncpo.sta em
algarismos, do.sprazos de entrega ou execução.,das co.ndiçõesde pagamento.,da sua validade que
não poderá ser inferio.r a 60 dias, e o.utras info.rmações e o.bservações pertinentes que o.
licitante julgar necessárias.
8.6.Existindo.discrepãncia entre o.preço.unitário e o.valo.rtotal, resultado da multiplicação.
do preço unitário pela quantidade, o preço.unitário.prevalecerá.
8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preço.s unitário.spara um mesmo. produto. ou
serviço, prevalecerá o de menor valo.r.
8.8.No caso de alterações necessárii3.sda pro.postafeitas pelo Pregoeiro.e sua Equipe de Apo.io,
decorrentes exclusivamente de inco.rreçôesna unidade de medida u.tí.Ld.zada, o.bservadaa devida
propo.rcio.nalidade,bem co.mo. na multiplicação. e/ou so.ma de valores, prevalecerá o. valo.r
co.rrigido..
8.9.A não.indicação na pro.postados prazo.sde entrega ou execução.,das condições de pagamento.
ou de sua validade, ficará subentendido.que o.licitante aceitou integralmente as dispo.sições
do.'instrumento. corrvocat.ór io e, po.rtanto.,serão co.nsideradas as determinações nele co.ntidas
para as referidas exigências não.sendo suficiente mo.tí vo para a desclassificação.da respectiva
pro.po.sta.
8.10.É facuItado. ao. licitante, apresentar a proposta no.próprio. modeI.o forne.cidopelo. ORC,
desde que esteja devidamente preenchido..
8.11.N.as licitações para aquisição. de mercado.rias o. participante indicará a o.rigem dos
produto.so.fertado.s.A eventual falta da referida indicação.não.desclassificará o.licitante.
8.12.Serão. desclassificadas as pro.po.stasque deixarem de atender as dispo.sições deste
instrumento.

9.0.DA HABILITAÇÃO
9.1.Os do.cumentos necessário.s à habilitação dos: Iicitantes, deverão. ser apresentado.s em 01
(uma) via, dentro.de envelo.pelacrado.,co.ntendoas seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00045/2019
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ/CPF DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elemento.S:

9.2.PESSOA JURÍDICA:
9.2.1.Pro.vade inscrição.no Cadastro.Nacio.nalde Pesso.aJurídica CNPJ.
9.2.2.Ato.co.nstitutivo.,Estatuto.o.uCo.ntrato.Social em vigor, devidamente registrado.,e em se
tratando.de so.ciedadepo.rações, aco.mpanhadode do.cumentosde eleição.de seus administrado:res.
9.2.•3.Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios.
9.2.4.Regulariélade para com a Fazenda Federal certidão conjunta negativa de débitos
relatiVos.a Tributos Federais e à Divida Ativa da União.
9.2.5.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro
equivalente na forma da Lei.
9.2.6.Comprovaçã.ode regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CND e do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando as correspondentes certidões fornecidas pelo
Instituto Nacio.naldo Seguro Social e caixa Econõmica Federal, respectivamente.
9.2.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943.
9.2.8.Decla:ração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da
Constituição Federal Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.
9.2.9.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9.2.10.Comprovação.de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de ati.vidade igualou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa juridica de
direito público ou privi;l.do.

9.3.PESSOA FÍSICA:
9.3.1.Inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF e a Cédula de Identidade - RG.
9.3.2.Regularidade para com a Fazenda Federal certidão conjunta negativa de
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
9.3.3.Certidão negativa da Fazenda Municipal da sede do ORC - Município de Itapororoca.
9.3.4.Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CND, apresentand
respectiva certidão fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social.
9.3.5.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, median
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VII
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pe.LoDecreto-Lei n? 5.452, de 1<)de maio de
9.3.6.Decla:ração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7o,
Constituição Federal Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência



impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a tOdJOs
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conf.orme modelo - Anexo II.

9.4.0s document.os de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro (lU membroda Equipe de
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que
visa facilitar os trabalhos, a ausência do índice de que trata este item, não inabilitará o
licitante.
9.5.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de
habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos
correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério do Pregoeiro os documentos cadastrais de
fornecedores, constantes dos arquivos do ORe, para comprovação da 'autenticidade de elementos
apresentados pelos licitantes, quando for o caso.
9.6.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá
acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.

10.0.00 CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o
correspondente item.
10.2. Havendo igualdade de valores entre duas ou mais. pr opos't.as escritas, e após obedecido o
disposto no Art. 3°, §2°, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances
verbais, se fará através de sorteio.
10.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4. Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate, '- fase de lances
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.
10.5. Ocorrendo a si tuaçào de empate - tase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á
da seguinte forma:
10.5.1.A nríc.roempr.esa ou empresa de pequeno porte mais bem clas.sificada será convocada para
apresentar nova proposta no máximo de 05(cinco) minutos após o. encerrament.o dos lances, sob
pena de preclusão
1Q.5.2 .Não ocor-r-endoa contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
i tem anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na
situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmodireito;
10.5.3. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no Lrrt.e rva Lo estabelecido Gomo situação, de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
10.6. Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.
10.7.A situação de empate - fase de lances ~, na form~ acima definida, somente se aplicará
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de
pequeno porte.

11 . O •DA ORDEMDOS TRABALHOS
11.1.Para o recebimento dos envelopeI> e início dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos ap6s o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento. dos envelopes,
nenhumoutro será aceito.
11.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciam.ento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada
licitante, podendo, no entanto, ser as si s-t i da por qualquer pessoa que se int.eressar ..
11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total
a.ceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento ConveDcatórioe seus al'lexos.
11.4. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
substi tuição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reun ião
destinada ao rec.ebimento das propostas de preços.
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documenta
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente
.requi si tos de habi li t.ação .
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu
juntamente com a sua Equipe de Apo.io, conferindo-as quanto à validade e cumprimento
exigências constantes no instrumento convocatório e soLi.ci tará dos licitantes que examin
documentação neles contidas.
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11.7. Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documerrt.os e as observações
,?o~v~ntur~ f_ormuladas pelos licitantes, darido-dhes ci êncd a , em seguida, da classificação
rni.ciaL, Lndí.cando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em
até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim
julgar necessário, poderá divulgar o resultado numanova reunião.
11.8.Não havendo para cada i tem licitado pelo menos t.rês propost.a.s nas condições' acima.
definidas, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.
11. 9. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos
representantes dos licitantes inicialmente cLassi f icados , que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decres,centes, a partir do autor da proposta de maior preço.
Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa
poderá ser interrompida, marcando=ae uma nova sessão pública para continuidade dos t.rabaLhos,
a critério do Pregoeiro.
I1.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompativeis com o valor orçado, e
deverão ser efetuados emunidade m.onetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal,
quando convidado pel.o Pregoeiro, implicará na. exclusão do licitante apenas da etapa de lances
verbais para o correspondente i tem cotado e na manutenção do último preço apresentado, para
efeito de classificação final das propostas.
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e_valor, decidindo motivadamente a
respeito.
ll.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para cont í.rmação das
suas condições habili t.at ór í.as. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no
instrumento convocat6rio, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando
for o caso.
l1.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitat6rias,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a
apuraçã.o de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11.14.0s licitantes que aceitarem cotar seus itens compreços iguais aos do licitante vencedor
na sequência da cla,ssificação do certame, serão devidamente relac.ionados na Ata de Registro de
Preços na forma de anexo, objetivando a formação de cadastro de reserva, para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado, nas hipóteses previstas na norma
vigente. Se houver mais de um 1ici tante nesta situação, a classificação se dará segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
11.15.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes
presentes.
11.16.Em decorrência, da Lei Complementar 123/06, a comprovação de
t r.abaLh.is.t.a das microempresas e empresas de pequeno porte somente será
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
l1.16.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste .ins.t.r ument.o para efei to de
Habili t.ação e integrantes do envelope Documentação, mesmoque esta apresente alguma restrição;
l1.16.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momentoem que
o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis' por igual periodo, a cri tério do ORC,para a
r equLer i zaçêo da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
l1.16.3.A não-regularização da documentação, no pr ezo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art . 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os Lí.ci t.arrt.es remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, .ou revogar a licitação.
11.17.0s documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os element.os constantes
dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo
Pregoeiro e anexados aos autos do processo. No mesmocontexto, o envelope Documentaçã.o,.ainda
lacrado, do licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for
retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de
homologação do presente certame, será sumariamente destruido.

regularidade fiscal e
exigida para efeito de

12.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1. Havendo proposta com valor para o respectivo i tem relacionado no Anexo I Termo de
Referência - Especificações, na coluna código, .maní.f estamente inexequivel nos termos do Art.
48, II, da Lei 8.666/93; o mesmo será desconsiderado. Esta .ocorrência não desclassifica
automaticamente a proposta, quando for Q caso, apenas O' item correspondente.
12.2.0 valor estimado que o ORCse propõe a pagar pelo objeto or a licitado
Referência, está indicado no respectivo elemento deste instrumento - ANEXOI.

13.0.DOS RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor, qualquer lici tahte poderá manifestar imediata e
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 40, Inciso XVIII, da
10.520.
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13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
a:proveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORCfará a adj udicação do objeto da
licitação ao proponente vencedor.
13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro,
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:'00 as 12:00
horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei DamiãoBozzano, 07 - Itapororoca - Centro
- Itapororoca - PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da
legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no
certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos consti tuti vos
do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o
caso.
14.2.A autoridade superior do ORCpoderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do m~c, dis,cordar e deixar de homologar, total ou parcialmente,
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula aLiei tação, desde que
devida fundamentação exigida pela legislação vig.ente, resguardados os direi tos dos

o resultado
apresente a
licitantes.

15.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC,será formalizada a correspondente
Ata de Registro de Preços, .documento vinculativo, obrigaci.onal, onde const.ar ão os preços a
serem praticados para os con:espondentes itens, os órgãos integrantes e respectivos
fornecedores, com características de compromisso dos mesmos, se convocados, virem celebrar o
contrato ou documento equivalente, para execução do objeto licitado, nas condições definidas
neste instrumento e seus a.nexos e propostas apresentadas.
15.2.A convocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedência mínima de
03(três) dias úteis, prorrogáveis por igual período, quando durante o seu transcurso for
solicitado pelo forl'lecedor convocado, desde que ocorra motivo devidamente justificado.
Colhidas as assinaturas, deverá ser publicado o seu extrato na imprensa .oficial.
15.3.Caso O fornecedor primeiro colocado, após convocação, não comparecer ou recusar a assinar
a Ata, sem preju í.zo das cominações a ele previstas neste instrumento, serão convocados os
demais licitantes remanescentes, na ordem de classifica·ção e sucessivamente, mantido o preço
do primeiro classificado no certame. O fornecedor com preço registrado, passará a ser
d.enominadoDetentor da Ata de Registro de Preços, após sua devida publicação.
15.4.Será incluído, na respectiva Ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem c.otar os itens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame, objetivando a formação de cadastro de reserva, no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro, colocado da Ata, nas seguintes hipóteses:
15.4.1.0 registro do fornecedor for cancelado em decorrência de:
15.4.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
15.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo
ORC,.sem justificativa aceitável;
15.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
15.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei 8.666/93, ou
no Art. 7° da Lei 10..520/02.
15.4.2.0 cancelamento do registro de preços por fato
fortuito ou força maior, que prej udique o cumprLment;o
justificados:
15.4.2.1.Por razão de interesse público; ou
15.4.2.2.A pedido do fornecedor.
15.5. Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado i tem, poderá O' ORC
proceder à nova 1icitaçã0 para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a
recurso ou indenização.
15.6.Serão registrados na Ata:
15.6.1.0s preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase
competitiva; e
15.6.2.Na forma de anexo, os lio.i tantes que acei tarem cotar os i tens com preços iguais aos do
lici tante vencedor na sequência da classificação do certame. O referido anexo consiste na
correspondente Ata de realização da sessão pública desta licitação.
15.6.3.A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada nas
contratações.
15.7.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o acréscimo
que trata o § 10 do Art. 65 da Lei 8.666/93.
15.8.A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando
a reali zação de lici tação especifica para à aqui s í.ção pretendida, as seg,urada preferência
fornecedor registrado em igualdade de condições.
15.9. Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para
as sinat.ura da Ata, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos .
15.10.A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de
(doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

sUperveniente, decorrente de caso
da Ata, devidamente compro.vados e
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15.11.As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57 da Lei 8.666/93 e
suas alterações, poderão ter sua duração. pro.rrogada, observado. os prazos estabelecido.s na
legislação. e. as disposições deste instrumento. e seus anexos, devendo. ser dí.mensionada com
vistas à o.btenção de preços e co.ndições mais vantajosas para o. ORC.

16.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA
16.1.A administração e o.s ato.s de controle da Ata de Registro de Preço.s deco.rrente da presente
Lá ci t.ação será do. ORC, através da Prefeitura Municipal de Itapo.roro.ca, atuando. como
Gerenciado.r do Sistema de Registro. de Preço.s.
16.2. Caberá ao. gerenciado.r a realização. periódica de pesquisa de mercado. para comprovação de
vantajo.sidacte, acompanhando os preço.s praticado.s para os respectivo.s itens registrado.s na
mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, co.nforme o cas.o, f ixação do. valo.r máximo
a ser pago pelo. ORCpara a co.rrespo.ndente cOntratação..

17.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1.1i..Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
l7.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciado.r responsável pela administração. e co.ntrole da
Ata de Registro de Preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no
respectivo orçamento pro.-grama.
17.1.2.Pelo. seguinte órgão. e/ou entidade participante do presente certame:
-FUNDOMUNICIPALDESAÚDEDEITAPOROROCA- CNPJ nO 12.099.621/0001-53.
17.1.3.Por 6rgãos o.Uentidades da administração pública não participante do presente certame,
atendido.s os requisitos deste instrumento co.nvocatório, que fizerem adesão. à Ata de Registro
de Preços, mediante a anuência do órgão gerenciador.
17.1.3.1.0s órgão.s e entidades que não participaram do registro. de preços, quando desejarem
fazer uso da. Ata de Registro. de Preço.s, deverão. consultar o. órgão gerenciado.r da Ata para
manifestaç-ão sobre a possibilidade de adesão..
17.1.3.2. Caberá ao. fornecedor beneficiário. da Ata de Registro. de Pr eços , o.bservadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do. fornecimento. decorrente de
ades ão , desde que não. prejudique as o.brigações presentes e futuras decorrentes da Ata,
assumidas com o. órgão gerenciador e órgão.s participantes.
17.1.3.3.As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à Ata não. po.derão
exeeder, por órgão. ou entidade, a cinquenta por cento. dos quantitativos dos itens do
instrumento. co.nvocatório. e 'reqdstrados na Ata do. Registro de Preços para o. órgão. gerenciador e
órgãos partieipantes.
17.1.3.4. O quarrti tati vo. deco.rrente das adesões à Ata não. po.derá exceder, na to.talidade, ao.
dobro. do. quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preço.s para o. órgão
gerenciado.r e órgãos participantes, .í.ndependent.ement,e do. número. de órgão.s não. participantes
que aderirem.
17.1.3.5.Após a auto.rização. do. 6rgão gerenciador, o. órgão. não. participante deverá efetivar a.
aquisição. o.u contratação. so.licitada em até noventa dias, o.bservado. o. prazo de vigência da Ata
de Registre de Preço.s.
17.1.3.6. Co.mpete ao. órgão. não. participante os at.os relati VQS à cobrança do cumprimento. pelo
fo.rnecedo.r das o.brigações contratualmente assumidas e a aplicação., observada a ampla defesa e
o co.ntraditório., de eventuais penalidades deco.rrentes do. descumprimento. de cláusulas
contratuais, em relação. às suas próprias co.ntratações, info.rmando. as ocor r êrici as ao. órgão.
gerenciador.
17.2.0 usuário. da Ata, sempre que desejar efetivar a co.ntratação. do. obje t.o registrado f'ar á

através de so.licitação. ao. gerenciado.r do. sistema de registro. de preços, mediante pr ocesso
regular.

1a.0.DA CONTRATAÇÃO
18.l.As obrigações deco.rrentes da execução. do. objeto. do presente certame, constantes da Ata de
Registro. de Preços serão. firmadas com o. ORC, o.bservadas as coridi çõe s estabelecidas neste
instrumento. e nas disposições do. Art. 62 da Lei 8.666/93, e será fo.rmalizada através de:
l8.1.1.0rdem de Serviço. quando. o. o.bjeto. não envo.lver o.brigações futuras, inclusive assistência
e garantia.
18.1.2.0rdem de Serviço e Co.ntrato, quando. presentes o.brigações futuras.
18.2.0 prazo. para retirada da Ordem de Serviço., será de 05 (cinco.) dias co.nsecutivo.s,
co.nsiderado.s da ·data da co.nvo.cação.
18.3.0 quantitativo. do obj et.o a ser executado será exclusivamente o fixado. na correspo.ndente
Ordem de Serviço. e o.bservará, obrigato.riamente, o valor registrado. na respectiva Ata.
18.4. Não. atendendo. à convocação. para retirar a Ordem de Serviço, e ·oco.rrendo. esta dentro do.
prazo. de validade da Ata de Registro. de Preço.s, o licitante perderá t-odos os direi tos que
po.rventura tenha o.btido. como vencedo.r da licitação.
l8.5.É permitido. ao ORC, no. caso. do licitante vencedo.r não co.mparecer para retirar a Ordem de
Serviço. no. prazo. e co.ndições estabelecido.s, convocar o.s licitantes remanescentes, na o.rdem de
classificação. e sucessivamente, para fazê-lo. em igual prazo. do licitante vencedo.r, apl í.cad s
aos faltoso.s às penalidades cabiveis.
18.6.0 co.ntrato o.u instrumento. equivalente, deco.rrenté do. presente certame, deverá
assinado. no.prazo de validade da respectiva Ata de Registro. de Preço.s.
18.7.0 cont.r ato que eventualme_nte venha a ser assinado pelo. licitante vencedor,
alterado., unilateralmente pelo Contratante QU po.r acordo en:tre as partes, no.s caso.s
no. Art. 65 e será rescindido., de pLeno direi t.o, conforme o di spos to nos ArtS. 77,
to.do.s da Lei a.666/93.



y~
lS.8.A sup.ressão do item registrado poderá s'e r total ou parcial, a critério do gerenciador do
sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4°, da 8.666/93.

19.0.0AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1.Quem, convocado dentro do prClzo de validade da respectiva Ata de Registro. de Preços, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução <;Ieseu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a Uniãü, Estados, Distrito Federal ou Municipios e,
será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores Sicaf e de
sistemas semelhantés mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municipios, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuizo das mul tas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.
19.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujei tará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco
por ce.nt.o ) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento,) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cab í veis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
19.3. S'e o valor da muI ta ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira pê;lrçela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (umpor cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
19.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, reê;llizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e pUblicadO na imprensa oficial, excluidas as penalidades de
advertência e muLta de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

20. O . DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUçÃO DO OBJETO
20.1.0 recebimento ou a comprovação de execução pelo ORCdo objeto licitado, observadas suas
car-act.eríst í cas , se, fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissão
especifica devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e o.utros
aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes,
e consequente aceitação.

21.0.00 PAGAMENTO
21.1. O pagamento será real i zado mediante processo
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira:
contados do periodo de adimplemento.
21.2.0 desembolso máximodo periodo, não sérá superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em Conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
21.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direi t.o a acréscimo de qualquer

regular e em observância às normas e
Pará oco.rrer no prazo de trinta dias,

nat.urez a .

22 . O . DO REAJUSTAMENTO
22.1.0s preços contratados são f í.xo.s pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
2,2.2.Ocorrendo o desequi librio econômico-financeiro do cont.rat;o, po.derá ser restabelecida a:
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alinea d, da
Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
22.3.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente
registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo canoelamento do
preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou
determinar a negociação:
22.3.1.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo
superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados. pelo mercado, mantendo o mesmoobjeto cotado, qualidade e
especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticadoS
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de
classificação do fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
22.3.2.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados é o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
22.3.2.1. Liberar o fo.rnecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
comprovantes apresentados; e
22.3.2.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaç.ão.
22.4. O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantameri
adequado das condições de mercado, errvcdvendo todos os elementos materiais para fins
çuar dar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou
rejeitar o pedido.



22.S.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o nO"\l:opreço para o respectivo item deverá
ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o
forneoedor vinculado.
22.6. Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.I.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de docUnientação
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
23.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar
mais de urnaLicitante.
23.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediahte parecer escrito e devidamente
fundamentado.
23.4.Caso as datas previstas para a realização dos
declaradas feriado, e não havendo ratificação
automatic.amente para o primeiro dia útil subsequente,
previstos.
23.S,Ocorrendo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e
postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição
regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
23.6.0s preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à aprec.iação do ORC.A execução dos
serviços não previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original.
23.7.0 ORCpor conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a exe.cução dos serviços, cientificando· devidamente o Contratado.
23.8.Decairá do direito de impugnar perante o ORCnos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em.que tal comunicado não terá efeito de recurso.
23.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
23.10.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão
disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos junto ao Pregoeiro, observados os
procedimentos definidos pelo ORC.
23.11.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo
facultada ao mesmoou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoçãO
de di.ligência destinada a esclarecer ou a comple entar a instrução do processo.
23.12.Para dirimir controvérsias decorrentes de excluído qualquer outro, o foro
competente é o da CoIilarcade Mamanguape.

eventos da presente licitação sej am
da convocação, ficam transferidos
no mesmo local e hora anteriormente

Pregoeir

Itapororoca - PB,

,
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ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00045/2019

TERMODEREFERÊNCIA- ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO
1.1.Consti tui obj eto desta licitação: Contratação de pessoa física ou jurídica, especializada
em fornecimento e instalação de INSTALAÇÃODE FORROE PAREDESDE GESSO, incluindo todo
material necessário para execução dos serviços, para atender as diversas Secretarias da
Administração Municipal.

2.0.JUSTIFICATIVA
2.1.Considerando as necessidades do
e adequadarttente, os procedimentos
características e especificações do

ORC,tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
necessários para viabilizar a contratação em tela. As
objeto ora licitado são:

CÓDIGO
1

DISCR~çÃO
Fornecimento com instalação de paredes em bloco de,
,gesso_ (70cmx50cm.)
'Fornecimento com instalação de forro de gesso em;
'placas de 60x60cm, com espessura central de 1,2crru
e nas bordas 3,Ocm com encaixe macho fêmea,
chumbador com est.opa (juta cardada), amarrado com
.arame galvanizado, e deixados com per fe-ít.o.
acabamento, inclusive com as aberturas para
,posterior colocação das Lumí.nári.a s existentes.

UNIDADE . QUANTIDADE P. UNITAIuO .i
M2 5001 67,33!

2 M2 1000

P. TO'l'AL
"'.'- :J33.665,0°1

27.330, OOi

Total,

3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execuçã.o do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com.as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
aLte rações , deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou
pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expreSSa autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade coro
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, s.empr e que solicitado.
3.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações, técnicas
co r.r esporrderrt.e s.,

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1. Havendo proposta com valor unitário superior ao estimado pelo ORC 'Ou manifestamente
.inexeqüí veI nos termos do Art. 48, II, da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta
ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta, quando for o cas.o, apenas o item
correspondente, relacionado neste anexo, na coluna código.
4.2.0 valor es.tí.mado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto ora licitado Valor de
Referência -, está acima indicado.
4.3.0s lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional.

S.O.MODELO DA PROPOSTA
5.1. É parte integrante
correspondente; podendo o
desde qu.e seja, evidamente

\

TARCÍSIO
Pregoeiro O.fi

deste Termo de Referência o mode.Lo de proposta de preços
lici tante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido,
preenchido, conforme fa.c~lta o instrumento convocatório - Ane,o 01.
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃOPRESENCIAL N° 00045/2019

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00045/2019

OBJETO: CQntratação de pessoa física ou j'ur í.d.i ca, especializada em f orrrec i.merrto e instalação
de INSTALAÇÃODE FORRO E PAREDES DE GESSO, incluindo todo material necessário para execução
dos! serviços, para atender as diversas Secretarias da Administração Municipal.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta co.nfor'me abaixo:

CÓDIGO
1

DISCRDiMÇÃo ~ ~ 'i UNIDADE
tF;?necimento com in~talaçãO-de paredes em bloco dei - M2

,gesso (70cmx50cm.)
"n)rnecimento'-;o;:;;" instalação de forro de gesso em M2

-placas de 60x60cm, com espessura central de 1,2cm!
'e nas bordas 3,OCill com encaixe macho fêmea,
Ichumbador com estopa (jutá 'cardada), amarrado com'
{arame galvanizado, e deixados com perfeito'!
acabamento, inclusive GOro as aberturas para.

_ te0st~t_io~co!.~i!ção 9~s_lUill__:!;nária~e~st<:htes_.

QUANTIDADE I P.UNITÁRIG
-- 5001~-

2 1000;

__ J
VALORTOTALDA PROPOSTA- R$

PRAZO - Item 5.0:

pAGAMENTO- Item 18.0:

VALIDADEDA PROPOSTA- Item 8.0:

Responsável

/ de de __

CNPJ
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FOLHA01/02

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00045/2019

MODELOSDE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃOPRESENCIALN° 00045/2019
PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DE<Z:LARAÇÃOde cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art , 7° inciso
XXXIII da constituição Fede;:al, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em
seu quadro de pessoal" func í.oná r i.os menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de
quatorze anos na oondição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃOde superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §'20, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
hab iLi.tação/participação na presente Jeicitação, não se encontrando em concordata ou estado
f a I imentar, e s tando ciente da 'Obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Res s.a'Lt.a ,
ainda, não est ar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela
presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃOde subllleter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
COl'lvocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as cOl)dições neie estipuladas.

LoCal e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSER ELABORADASEM PAPEL TIMBRADODOLICITANTE, QUANDOFOR O CASO.



FOLHA02/02
REF.: PREGÃOPRESENCIALN° 00045/2019
PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA

PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃOde elaboração independente de proposta.

(identi ficação compLet.a do representante do lici tante) , como r epre sent.ant.e devidamente
constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pre.gão Presencial n"
0004.5/2019, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a propOsta apresentada para participar do Pregão Presencia~ n° 00045/2019 foi
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo
di.re.t.a o Lnd.ir etarnent.e, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 00045/2019, por qua.Lquer meio ou
pessoa;

elaborada de
ou em parte,
participante
por qualquer

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n°
00045/2019 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Presencial n? 0'0045/2019, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 00045/2019 quanto a participar
oU não da referida licitação;

d) que e conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 00045/2019
não será, no todo ou em parte, di.ret.a ou indiretamente, .comuní.cado ou discut í.do com qualquer
outro participante potencial ou de fato do pregãü Presencial nQ 00045/2019 antes da
adjudicação do objeto da referida Licí.taçãor

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Prégão Presencial nO 00045/2019
não foi, no todo ou em parte, di reta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefei,tura Municipal de Lt.apor or.oca antes da abertura oficial das p.ropostas , e

f ) que está plenamente ciente do teor e da ext.ens ão desta declaração e que de.t ém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
ASDECLARAÇÕESDEVERÃOSERELABORADASEMPAPELTrMBRADODOLICITANTE,QUANDOFORO CASO.
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ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° ,00045/2019

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00045/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4°, Inciso VII, da Lei
10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os.requisitos de habilitação
exigidOS no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Datá.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANIT'E,QUAND.OFOR O CASO.
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ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00045;2019

MINUTADAATADEREGISTRODEPREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: ....;2019

Aos dias do mês de .. de ... , na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Itapororoca, Estado da Páraiba, localizada na Rua Frei Damião Bozzano - Centro -
Itapororoca - PB, nos termos da Lei Federal de n° 10.520, de 17 de julho de 2002" Decreto
Municipal n° 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005, Decreto Municipal nO 015, de 04 de Janeiro
de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal nO. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, bem como as demais normas legais aplicáveis, e, ainda, conforme a
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n? 00045/2019 que objetiva o
registro de preços para: Contratação de pessoa fisica ou juridica, especializada em
fornecimento e instalação de INSTALAÇÃODE,FORROE PAREDESDE GESSO, incluindo todo material
nece ssar i.o para execução dos serviços, para atender as diversas Secretarias da Administração
Municipal; resolve registrar o preço nos seguintes te-rmos:

Órgãos e/ou entidades integrantes da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURAMUNICIPAL
DE ITAPOROROCA- CNPJn? 09.165.176/0001-78; FUNDOMUNIC,IPALDESAÚDEDE ITAPOROROCA- CNPJn"
12.099.621/0001-53.

VENCEDOR:
,CNPJ/CPF:
:ITEM ESPECIFICAçÃO !QRCA UNID. QUANT. P.UN:IT. P.TOTAL

TOTAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a v~gencia de 12 (doze) meses, considerados da data
de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A ex.i st êric i.a de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Itapororoca firmar
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados,
facultando-se a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direi to a
recurso ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente
formalizada através da respectiva Ordem de Serviço, serão observadas as cláusulas e cQndições
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nO 00045/2019,
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Lt.apozor oca , que também é o órgã.o gerenciador responsável pela
administração e controle desta A.ta, zepre s.errt.ada pela sua estrutura or.çan í aac ioriaI definida no
respectivo orçamento programa.

Pelo seguinte órgão e/ou entidade participante do presente certame: FUNDOMUNICIPALDE SAÚDE
DEITAPOROROCA- CNPJnO 12.099.621/0001-53.

Por órgãos ou entidades
Presencial nO 00045/2019,
órgão gerenciador.

da administração pública, observadas as disposições do Pregão
que fizerem adesão a esta Ata, mediante a corisu Lt.a e a anuência do

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n? 00045/2019 e seus anexos,
proposta vencedora do referido certame:

Item(s):

Item (5) :
Valor: R$



Valor: R$ c;o
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da
Comarca de Mamanguape.
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ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL N° 00045/2019

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E , PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n?
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF n° 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CQNTRATANTE, e do outro lado - ......... ......... ...,
CNPJ n° , neste ato representado por residente e domiciliado na , .
- - - - , CPF na , Carteira de Identidade n- ,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Est.e contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial na 00045/201.9,processada nos
termos da Lei Federal na 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal na. 028/2005, de 30
de Dezemb.ro de 2005, De.cretoMunicipal na. 015, de 04 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente
pela Lei Federal na 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a
Lei Complementar na 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente .contratotem por objeto: Contratação de pessoa física ou jurídica, especializada em
fornecimento e instalação de INSTALAÇÃO DE FORRO E PAREDES DE GESSO, incluindo todo material
necessário pará execução dos serviços, para atender as diversas Secretarias da Administração
Municipal.

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presen.cialna 00045/2019 e instruções do Contratante, do.cumentos
esses que fi.camf.azendopartes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços .contratadossão fixos pelo período de um ano, exceto para os .casosprevistos no Art.
65, §§ 50 e 6°, da Lei 8.66E/93.
Ocorrendo o desequilíbrio,econômico-finan.ceirodo contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Itapororoca:
3390.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
3390.3.9- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS.:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/9:3, está abaixo indicado e á
considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço:

Início: Imediato
Conclusão: 12 (doze) meses

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 12 (doze) meses, a
data de sua assinatura.



A. vigência deste instrumento poderá ser prorrogada
acordo entre as partes, conforme o disposto no
características do objeto contratado. -

por iguais e sucessivos períodos, ~ediante
Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas as

S;U
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo
com.as respe.ctivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos serviços
contratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e çompleta fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
re~ponsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, resp.ectivamente,
permitida a contratação de terceirQs para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente os serviços descritos na ,Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto cont.rat.ual ; comobservância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislaç.ão fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem comopor todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seUs fornecedores ou terceiros em r.azão da execução do objeto contratado;
c - Manter pr epost.e capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atas;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante deverido prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamentopelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo prooess o licitat6rio,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que soLi.c i t.ador

clÁusULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante 0U por acordo entre as
partes, nos caBOSprevistos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execUção do
objeto ora contratado; c - muIta de 10%. (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, de de .

TESTEMUNHAS PELOCONTRATANTE

PELOCONTRATADO
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LlCITAÇAo
PREGÃO PRESENCIAL N° 00045/2019

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada
na Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, às 09:00 horas dó dia 15 de
Agosto de 2019, licitação modalidade Pregão Ptesencial, do tipo menor preço, visando
formar Sistema de Registro de Preços para contratações futuras, para: Contratação de
pessoa fisica ou juridica, especializada em fornecimento e instalação de INSTALAÇÃO
DE FORRO E PAREDES DE GESSO, incluindo todo material necessário para execução
dos serviços, para atender as diversas Secretarias da Administração Municipal.
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nO10.520/02 e
Decreto Municipal na. 028/2005. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail:
pmilicitacao2013@hotmail.com. Edital: www.itaporóroca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br.

Itapororoca - PB, 02 de Agosto de 2019
TARClslO FRANÇA DA SILVA - Pregoeiro Oficial

PUBLICAR:
O - Diário Oficial do Estado - 03.08.19
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 02.08.19



28 Joiop_.Sábado,
PREFEITURA~IUNICIPALDE SÃO JOSÉ DE I'!RANHAS-PB

AVISO DE RESULTADO DE JULG_~MENTO
PREGÃO PRESI:NCIAL 1'1"000311/2019

o- Prcgocírc Oficial c equipe de apelo, cunstituida pela portaria '6", t3112019 de 04 de fevereiro de
2019. tia' Prefeitura Municipal de São Jose de Pit'aOb.as~rB.vem all'llvk deste AVISO tornar público
pa~-O$ interessados...O resultado dcJuJgo.mcntOda propostadc preços c: da habüiteçâe jurléica do PR&
GAO PRESENOAL N'I 00038/2019. cuj~objeto é contrataçâc de serviços de reforma de pneumâucos
(n:(CJl1lla de pnt:'l,lS)para a frota de velcutos c méquines pesadas doMunicípio de:São Jose de Pitanbus ~
PS. V;;:.n.ccdor. Francisco EdihioD Vlcira~E.PPl CN,PJ OR.766.032/0002-95, VIllor: RS I)O.256~OO (Conto
r Trinta Mil. Duzen.to~.Cinquemn e Seis Reais).

São José de Piranhas - "PB, 02 de Agosto de 201.9.
Hddcr de Uma Freitas

Prexoefro Oficial

PREFEITURA )\tuNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N·0004211019

Toma público que fará realizar através da Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, ~cdiailana fuw Inácio
Lira. 363 • Centro • Silo José de Piranhas - PS, âs 08:00 hol'llS do dia IS de Agosto do 2019, licihlCfl\O
modalidade PI:egão Pr~l'Icial. dó tipo menor preço, J1ara: Aqui,ição' de c.artm":hOil."uprimcnm;: de
informática, matctlais c c:quiparu.e.ntos de infomlátil:á etl\_gmd. Ra.·ursus.: previstos 00 Dt'ÇaDlC1lto\igwtr.
Funtlamt:nto Iq;al: Lei Fel1r:ra1 n'"10.520101 t: DtLTeto Municipal n". 008l2009.lnfOmlnçÔt-s: nohor.irio
da..,08:00 lo; 13:00 hom~ dOlÕidiall úteiSi, no ender~ço !iuprnci:.tado.E-mail: cplQ.ojo~edcpirtuilia.--@gmail.
cum . .Ed.ita1:"WWW.~ce:.pb.gov.br.

São JOSiédI:. Pírnnha'i • PB, 0'2 de Agosio de 2fll"}.
HELDER DE LlJIl4. F:R.EITAS

Pregoeiro OficiaI

Prefeitura Munldpal
de Hapororoca

PREFEITURA MUNICIPAL lll: ITAPOROROCA

HOMOLOGAÇÃO EADJUDICAÇJ.O
CHA"IADAPÚBLlCA~OOOOlI20i9

NolÕ tcmlO1;: do rclillÔiio final ap~ntadn pda CO'miAAàí' Pcrmantotc de LicitaÇão c iml'ÕCf\'ado n P:U'cc.cr
Lla'As:il!SllOna luridica,l'efm:ntt:" iiCh.iJinada Públi.t:~ n° 00002120 19, que objetivâ: Aquis'içào de Gi?nerOlJ
Alimt:nticius ILtAgricu.lwru Familillr e doEmpregador R11ni.l.<kiti.nad.oSao atendimento do Progl1IDlade
AliOl,n[D~1ioE,eolati}'NAB , ao progruma MAIS EDU.cAÇÃO, consoanu: o are 14 da Lei n. " 11.947
de W06l2009 c Rc.lÓluçãO FNDE n.. , 261201], .hcl1lda J'Cl. RCllOluçãoFNDElCD n~4/2015, até
Daembro ..II:1019; HOMOLOGO o COT"TeSpo.ntkntc::pJ'oct:dim.tt\lo liciw.tôrio t:.A.OmOTCO o ~~ objeto
o: ANTONIO JOSE GAMaETRA ·RS 7.165,10; CARLOS EnUARno SANTOS nE CARVALHO
• RS 3.665,10; COOPERATIVA REGIONAL DOS PRODUTORES RURAlS LIDA· RS 19.250.00:
CREUZA LlMADE OUVEIRA • RS 5.436,00; FRIJUACU • COOPERATIVAAGROINDUSTIUAL
DE PIABUCU • RIO TINTO - R:I 19.250,OU; JOELMA FERREIRA GAMELEIRA • RS ],665,10;
JOSICLEIDEALVES DA SILVA. RS H.I25,IO;MANOEL LINRARESDE .• LBURQUERQUE. RS
7.165,10; MAllINALVA JOSEfA DA SILVA· RS 1.1,308.10; MIGUEL UMA DE OUVElRA· RS
6JI9.00( RENATO ALVES DIAS·RS 1.135,10; SEVERlNOMASCENADASlLVA-lU 1.375.10;
VALDEMAR PAlito BERNARDO- R$1.1(,5,1f); VANILDO UNHARES DBALBURQUI!RQUE
RS 3.665,1 O;VITORIA RONORIO DA SILVA. RS 9.000,110.

ltaporuroca ~PR, 0'1 de:AgOStode 2U19
ELISSANDRA M.ARIA CONCEIÇÃO DE BRITO

Prt"ta.ta

PREFEITURA MUNlCIl',~L DI: ITAPOROROCA
FUNDO JlIUNlCIP.-\L DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

HOMOLI)GAÇ.~O
PREGÃO PRESENCML N· 00043120 I~

N~{l!IlIlOSdorclatÓ:riofinaiapte:;mbldopdoPreg\lC'D.'()Oticia1C'obst:lva.dopart:G«da~Juddil.;él,
.rcfacak ao Pn:gào Pi'esencial D" 0004312019, que obje:tiva: Conlra.Iação W:: c:mprcs:J csptcializatt;, na
ru:tMaL,:àode ~·iç.o de polimento c lubrifiCaçàOcom graxa..(lI1I1latoodcr a from deste Fundo MunkipaJ de
Saúde ue hllpomroca; HOMOLOGO o cOIT~spont.lt:nteprocetlimcnUllicjtat6ri(l em 1"avorde: EDVALDO
DONASCIMIlNTOSANTOS - RS I~.OUO,OO.

ltapol'orucu - PB. 01 ucAgos[o de: 2019
RONALDO MASCEN.~ OE OLIVEIRA

Gestor

"VI~O UE LlCITAÇ~O
PRI:G.~O PRESENCIAL N· 00045/20.'

Toma pilblico que fará reuli7.at alnlvés do Pregoeiru Ofiçial e Equipe de Apoio. sediada na Ruu Frei
.Damião Buzzano. 07 ~Centro ·ltapotomca ·P.B.às 09:00 noras do dia·15 de AgdSlo dc.2m9, licitação
modalidaLlc Pregão Prcseru:ia!. do tipo menor preço, ,'isando formar Sil'temn de Reg.i)i:trode Prcçofi para
c.on~ücs futuras, para: Conuatat.;ão de J)CSSD3. lisicn ou jurídica, especializada cm tornecimento c
mstulaç.ão de fNSTALAC,i;,O DE FORRO Ç.PAREDES DE GESSO, im::luindo todo material nt)CC'.S6àJ'io

a~cuçào dw; st:i'\,iÇOi, pant altlndcr as d.i,,~ Sctll'1::laJÍasdaAdrilinistl"'d_ção MunioipaJ. RC'cUt."'SOs:
• [lO orçameiU.o vigc.l11e.fundamento lega]: Lei feílu.al n" '1.0.520102c D~·t!1.OMunicipal nA.

02Ra005.lnlonnaçõcs: 110horário das OA:OOas 12:00 hora,s dolOdias titci~.no endereço ~upradtado.,
Telefone: (083) 3294·1ln..E-mail: p01iliC"itllCtlo2U 13@hotmail.C"om.
Edilal: wwwftaporcroca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gt:lv.br.

- Iíeporcroca • P.B, 02.dr: Agosto de 2019
TARclslO I'RANÇ.~ D.~SlLy."

Prcgnclrn Oiiclal

EXTRUO DE CONTRAIO
ORJETD: Consuuçâo da EStola Municit»tl de EnsinoFundamental Santil Helena. FUNOAMENTO
LEGAL: Tomada de "Pi-eçosn"OOOO312019.DOTAÇÃO: Recursos.Próprios doMunidpío de ltaporcroca:
OS.OUOStL' Mun,e &hu.':8.çllo. Cultura, Esp e Lazer '-026 Obras e Equipagem d.tOnidaJ~ da Educa\,uo com
RCCll!5OSde Prccatôrio do Fundef'Fontc onu a recursos Ordfnárlcs flOOl70 44-9051 ~ Obras c.In:)t.aL-l.çõ~.
VfGENCIA: atê 19/01/2020. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de traporcroca c: CT
]'I" 0016311019 • 02.08.19 - ROMA CONSTRUCAO B MANUTENCAO EIRBU • RS 194.134.98.
ELlSSANORA MARIA coscrrcxo DE BRITO
Prddta

Prefeitura Municipal
de Plcuí

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUI

EXTRATO UE UI$PENS.~ Dt LICITAÇÃO
fROCESSO: Exposição,"" Motivos n° DVOU03311019. OB!ETO: CONTR.-lIAÇÃO OE EMPRESA
PARA l'RESTAÇÁODE SERVIÇOS OE REFORMA DOGTNÁSTO POUESPORTIVOFEUPETIi\·
GO.GOMES. fUNDAMENTO' LEGAL:Art.14. inciso" da Lei fedu-,d." 8.666193 cSU35 al~
t\UTORTZAÇÃO: Stlcrelalia de Educllçã,O. CUln.ua t 'DcSportP. RATIfICAÇÃO: "Prt:.fdto Constintcio
na!,cm OIl01V2019.

l'RKFEITURA MUNICIPAL llE Plcm

RATU"ICAÇÃO EAllJUDICAÇÃO
lllSPENSA:-I" llVOO1ll3/2019

Nrni t~IllIOS LiO$ elementos tOI1!Ôlantt;s du.I·t:bl'e:ctiva Exposição de MotivO'li ~Ut inlitrui u processo t:
o~crvado o parecer da AAAC'>.~ri3.Jurídica., referente a OiJ;JXllUô3de Licitação n(' DVOOO33120J9,que
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE REFORMA DO
(iINÁSTO POLlESPORTrvO F"EUPE TIAfiO GOMES:; RATrFlCO a com....""{lOndl!ntcprnccdiml:nto e
ADJUDICO u .eu nbjcto a: ALMEIDA SILVA CONSTRUCOES LIDA· RS lS.913,39.

Piwi ~PS, 01 tic Agosto de 20.19
QU\' ÁNlO DANTAS REMÍGlO

Pr-efdto CORI:tltuchmaJ

PREFEITURA MlJNTCIl'AL Dll PleUl

AVISO DE IJCIT.~ÇÁO
PREGÃ O PRESENCIAL N" 1l1I025/l019

TOII1llpUblico que tam n:al.izar alJ:;1v"ésdo Pregoeiro Oti"c::ialeEquipe de Apoio. sediada na Rua An{iluiu
Fimlino _Ct:titt'o Administrativo. 34~ • Monte Santo· Picui • PR, ài;: 09:00 horas do dia 20 de Ago.'ito t1c
2019, licitaçii"o DlOdalido.de Pregão Prcs.en.cial. do tipo menor {lfcço, "\'isandu fumw Sislcnla dr Rcgis.
"'0 de Preço, p"nI <ontralaçõe. tUlUras, .,...'0: SISTEM-" OE REGTSTRO OE PREÇOS ORJETIVAN.
DO A AQUISIÇÃO UE MATERIAL ELÉTRICO, OE FORMA PARCELADA, PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNIClI'AL, CONFORME DISPOSiÇÕES DO TER
MO DE REfER~N(.,1A. RCl:uns,O;i:prtvist~ 'no I)n;am~t() vigente. Funt.ll:lmt::nto Icg:.tl: Lei' Fr:dt:ntl nO>
IO.520i02·c DeCfcto Municipal n'f. 00512006. lnformaç:i)es: 110 bOi'àri_o das 08:00 as 12:00 huras dos, dias
úteisl no cndtrr'tlÇo:5Upnt.citildo.Tdt:fon~ (OH3) 3J7 1-2 1.26.E--mail: pmp.tpl@picui.pb.gov.br. Edital:
www.pieui.pb.go"\'.brllicitncoe:s ou www.lce.pb.gov.bc

Picui ~PR •.01 de Agolóto de 2019
Ullvâalo Dllnlal Ra:míglo
pn:rt'lto Constltuciunal

PREFEITURA MUNICIPAl. DE PICUI

.~VISO UE UCI'UÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 00011/1019

Toma público que. farã rcálizar através do Pregociro Oncía'II.!.6quiJlc de Apoitl) ,lõcdiãd<lna !_tua
Antônio F.imli"no- Centro Adminihtnitivo. 348· Monte Sanln - rieui· P8. âs 09:00 h[)l"üs do dilf 19
de Agog{O d~ 2n I 'I.licitação tnoJalidadc Pregão Pn:srnc.ia[, de lipo mt:"nor PI'~I;('> visnnJo t"lInllal'
Sjstem.a dt: R~g.i5U'O de Preços para Cl)lllr"dtaçôc's futuras. para: SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS OBlllTIVANOO A AQmSlçÀO DE MATERIAL OE CONSTRUÇÃO E mOl~ÁUlr.
COo DE FORMA PARCÉlLADA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA ADMiNISTRAÇÃO
MUNlCIl',\L, CONFORME OISPOSIÇÕES no TERMO OE REFER1!NCIA. Rccur>o" p>'Cvi..
ios 110 orçamenlo vigente. rllndamcnlO legal: Lei Federal nA 10.520/02 e Decreto Municipal nA.
00512006. u.ú()nnaçõ~s; no boniri{l das 08:00. as 12:00 borill>do:; dik1.8 ÜI.e.iJ>.. no endt!n:ço sllpi'ilú
lado. Teldon~:(tlK3) ;3~71-212(i. E-mail: pmp.cpl@picLli.pb.gov.br. Ecli.lD.l:www.picui.pb·S~lv.bd
1j_&ilacocs'QIl www.lcc.pb.gov.br.

Pictll - PB, 01 tie:Agosto de; 2019
OUviniu D.an.(.~ Rl'migJu
Pn:(ti'ito Condirucit)ll'U]

..
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FUNDADO PELA LEI N° 07 DE 15DE NOVEMBRO DE 1978
ANO: 2019 I MJ1S: AGOSTO' I NÚMERO: 1256

Itapororoca - Sexta - feira 02 de Agosto de 2019

ESTADO DAPARAlBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE L1CITAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00045/2019

Toma púbílco que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada
na Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - P8, às 09:00 horas do dia 15 de
Agosto de 2019, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, .visando
formar Sistema de Registro de Preços para contratações futuras, para: Contratação de
pessoa física ou jurídica, especializada em fomecimento e instalação de INSTALAçAO
DE FORRO E PAREDES DE GESSO, incluindo todo material necessário para execução
dos serviços, para atender as diversas Secretarias da Administração Municipal.
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento IElSal:Lei Federal nO10.520/02 e
Decreto Municipal nO. 028/2005. Informações: no, horário das 08:00 as 12:00 horas dos
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail:
pmilicitaca02013@hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.brou www.tce.pb.gov.br.

Itapororoca - P8, 02 de Agosto de 2019
TARClslO FRANÇA DA SILVA - Pregoeiro Oficial

PUBLICAR:

O - Diário Oficial do Estado - 03.08,19
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 02.08.19


